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A  Fitoterapia aplicada à Odontologia 
contribui para o tratamento e prevenção 
das mais diversas patologias bucais por 
meio do emprego de fi tomedicamentos, 
ou seja medicamentos à base de plantas 
medicinais em suas diferentes formas 
farmacêuticas. Os medicamentos 
fi toterápicos são regulamentados pela 
RDC ANVISA nº 14/2010. 

Pela Resolução CFO nº 82/2008, 
aprovada em 25/09/2008, o Conselho 
Federal de Odontologia reconheceu 
e regulamentou ‘Habilitação em 
Fitoterapia” para o  Cirurgião-Dentista 
como prática integrativa à saúde bucal. 

A Portaria 971, de 3 de maio de 2006, 
integra essa prática legalmente no SUS, 
possibilitando e ampliando o direito de 
escolha do cidadão para a promoção e 
recuperação de sua saúde. 
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       FITOTERAPIA NA ODONTOLOGIA? 
QUAIS OS BENEFÍCIOS?

       SOBRE AS CÂMARAS  
TÉCNICAS DO CROSP

       SOBRE A FITOTERAPIA

Interage com as diversas disciplinas e favorece a 
realização de trabalhos multiprofissionais.

Em geral, os pacientes buscam tratamentos que 
contemplam a ação cooperativa em todos os 
âmbitos que integram sua natureza interna com 
a externa.

Nesse sentido, a Fitoterapia é uma das práticas 
integrativo-complementares que permitem 
ganhos ao atendimento odontológico, tratando 
o indivíduo em consonância com a natureza, 
utilizando os especiais benefícios advindos de 
substâncias naturais. 

Assim sendo, os Cirurgiões-Dentistas fitotera-
peutas realizam um tratamento local enquan-
to favorecem o equilíbrio geral e promovem 
esta reintegração do ser humano com vistas à  
estabilidade de sua saúde bucal.

Dentre as principais vantagens da atuação do 
Cirurgião-Dentista fitoterapeuta no tratamento 
de seus pacientes destaca-se o fato dos medi-
camentos elaborados à base de plantas medi-

cinais causarem menos efeitos colaterais, as-
sim garantem maior conforto e benefícios na 
Odontologia, primando pela excelência no 
atendimento aos pacientes, os quais por meio 
desta terapêutica são harmonizados e tratados 
de maneira minimamente invasiva.

Para realizar prescrições adequadas e assertivas 
indicações, é necessário que o Cirurgião-
Dentista seja devidamente capacitado, 
cursando em entidade regulamentada a pós-
graduação específica para receber Habilitação 
reconhecida pelo Conselho Federal de 
Odontologia (CFO).

As Câmaras Técnicas CROSP, dentre elas, a 
Câmara Técnica de Fitoterapia, foram criadas 
em 2012, objetivando dentre outras funções, 
prestar assessoria sobre assuntos científicos 
referentes às especialidades e habilitações, 
por meio dos profissionais que a compõem, 
os quais prestam assessoramento técnico ao 
Conselho Regional de Odontologia de São 
Paulo. 

São constituídas por profissionais especialistas 
e habilitados a exercer as práticas integrativas, 
representando as  especialidades e as 
habilitações. “Competirá às Câmaras Técnicas 
contribuir com o Conselho sobre assuntos 
científicos relacionados às suas respectivas 
especialidades odontológicas e manifestações 
oficiais junto à comunidade científica, à 
população e à imprensa, além de contribuírem 
para a elaboração de material informativo.

Assim sendo, os Cirurgiões-Dentistas que 
desejam receber informações ou contribuir 
com essa Câmara Técnica podendo enviar 
email para: fitoterapia@crosp.org.br

A Fitoterapia é uma prática milenar, entretanto, 
nos dias atuais ela pertence ao conjunto 
de práticas integrativas e complementares 
muito  procuradas pela população e que 
estão inseridas no sistema público de saúde 
brasileiro, pela  Portaria 971, de 3 de maio de 
2006, integra essa prática legalmente no SUS.

Essas aprovações contribuem ao acesso e 
à possibilidade do direito de escolha do 
cidadão para a promoção e recuperação de 
sua própria saúde. 

A partir disso, ampliou-se  o acesso da  
população inclusive ao “Programa Fitoterápico 
Farmácia Viva no Sistema Único de Saúde 
(SUS), que visa a promoção do uso racional 
das plantas medicinais na atenção primária à 
saúde, resgatando o conhecimento popular, 
embasado nos conhecimentos científicos.” 
(www.brasil.gov.br › 2012 › 08)

Os medicamentos fitoterápicos são 
regulamentados pela RDC ANVISA para 
garantir segurança e confiabilidade aos 
profissionais prescritores em Odontologia, 
que são devidamente preparados para tal.


